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DECRETO Nº 2.931 de 19 de maio de 2025 
 

 
Dispõe sobre as atualizaçãoes na 
composição dos representantes do Poder 
Executivo Municipal  no Conselho Municipal 
de Política Cultural – CMPC, para exercício 
de mandato no biênio 2024/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Ananindeua, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, e as que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do art. 70, da Lei Municipal nº 942, de 
04 de abril de 1990 e de acordo com a LEI Nº 3.323, DE 27 DE ABRIL DE 2023. 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC 
para cumprimento de mandato no interstício de 2024/2025 os seguintes representantes 
do poder Executivo Municipal e da Sociedade Civil Organizada, a saber: 

 
I. Representantes do Poder Executivo Municipal: 

 
1. Secretaria Municipal de Urbanismo – SEURB 
Titular: Ariane Pontes da Silva 
Suplente: Ariane Helena  
Coelho Raiol 

 
2. Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças – SEPOF 
Titular: Ana Maria Souza de Azevedo 
Suplente: Silvia Helena Queiroz Lopes 

 
3. Secretaria Municipal de Gestão Fazendária – SEGEF 
Titular: Roselene Souza Palheta dos Santos 
Suplente: Lorena Fernandes da Silva 

 
4. Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
Titular: Jeffson Duarte Alves Junior 
Suplente: Ana Paula Fernandes 
Renato 
 
5. Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho – SEMCAT 
Titular: Luciana Tietz Barbosa da Cruz  
Suplente: Ketryn Daniely Alves Nascimento 
Santos 

 
6. Secretaria Municipal de Meio-Ambiente – SEMA 
Titular: Wellyngton Dias da Silva 
Suplente: Suelen Silva dos Santos 

 
7. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SEDEC 
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Titular: Lenílson de Souza Oliveira 
Suplente: Robert de Jesus 
Rodrigues 

 

8. Secretaria Municipal da Mulher – SEMMU 
Titular: Andreza Cristina Oliveira de Miranda Moraes 
Suplente: Rafaela do Socorro Vilhena Souza 

 
9. Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
Titular: Fabiano Carvalho da Costa 
Suplente: Jhennifer Correa Holanda 

 
10. Secretaria Municipal de Cultura – SECULT 
  Titular: Maria do Socorro Pessoa do 

Nascimento 
Suplente: Cassio Clayson Lameira Da 

Silva 
 
11. Secretaria Municipal de Esporte. - 

SEMES 
Titular: Fábio Luiz Pereira Pantoja   
Suplente: Letícia Cristina Matos Mendes  

 
 
Art. 2º. Os representantes da Sociedade Civil, eleitos para o biênio 2024/2025, nos pleitos 
ordinários e suplementares realizados nos dias 27 a 29 de maio de 2024 e no dia 19 de 
julho de 2024 respectivamente, são os seguintes: 

II. Representantes da Sociedade Civil (eleitos): 
1. Artes Cênicas: 
Titular: Leila Joelma Correia Modesto 
Suplente: Josiel Monteiro Silva 

 
2. Artes Visuais: 
Titular: Maria de Fátima Lopes de Azevedo 
Suplente: Milton José da Rocha Santos 

 
3. Áudio Visual: 
Titular: Elizabeth Nascimento dos Santos 
Suplente: Marta Gorete Nascimento dos Santos 

 
4. Comunidades Tradicionais – Quilombo e Ilha: 
Titular: João Batista de Azambuja Melo 
Suplente: Maria do Socorro dos Santos Cabral 

 
5. Cultura Afro-Brasileira: 
Titular: Jaine Adrielle Monteiro da Serra (Entidade IABIC) 
Suplente: João Leonardo Marques Leão Júnior (IATMMVAO) 

 
6. Cultura Popular e Artesanato: 
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Titular: José Elias Pinto da Silva 
Suplente: Elza Monteiro Magalhães 

 
7. Cultura Religiosa: 
Titular: Ednilson Campos Sousa 
Suplente: vago 

 
8. Leitura, Literatura e Bibliotecas Comunitárias: 
Titular: Maria de Fátima Leite Afonso Veiga 
Suplente: Maria Lúcia dos Santos Rodrigues 
9. Música: 
Titular: Wagner da Silva Rosa 
Suplente: Allan Kardec da Silva Souza 

 
10. Patrimônio Cultural – Carimbó: 
Titular: Anderson Silva 
Suplente: vago 

 
11. Patrimônio Cultural – Capoeira: 
Titular: Carlos Valdir Travassos 

Suplente: Herminia Lena de Souza Pereira (Entidade Vejart) 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 
19 DE MAIO DE 2025. 

 
 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 


